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EXTRATO DE CONTRATO Nº 68/2018 - UASG 154049

Processo: 23112100349201816.
DISPENSA Nº 333/2018. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE -SAO
CARLOS. CNPJ Contratado: 66991647000130. Contratado : FUNDACAO DE APOIO INST AO
DESENV -CIENT E TECNOLOGICO. Objeto: Prestação de serviços por parte da FAI.UFSCar, de
gerência administrativa e financeira e de apoio logístico e operacional necessárias à
execução do Projeto de Extensão "Ações de ensino, pesquisa e extensão universitária,
relacionadas à agricultura familiar, desenvolvimento sustentável e regularização fundiária
na região Sudeste do estado de São Paulo". Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência:
06/12/2018 a 31/07/2020. Valor Total: R$1.550.123,56. Fonte: 100000000 - 2018NE802321
Fonte: 100000000 - 2018NE802322. Data de Assinatura: 06/12/2018.

(SICON - 20/12/2018) 154049-15266-2018NE800026

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 342/2018 - UASG 154049

Nº Processo: 23112100300201863 . Objeto: Contratação da FAI - Fundação de Apoio
Institucional para prestação de serviços de gestão administrativa e financeira ao Projeto
"Melhoria da Acessibilidade da Aviação Civil". Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Conforme Parecer
00188/2018/CONS/PFFUFSCAR/PGF/AGU - Processo SEI - UFSCar - 23112.100300/2018-63
declaração de Dispensa em 04/12/2018. MARCIO MERINO FERNANDES. Pró-reitor de
Administração. Ratificação em 19/12/2018. WANDA APARECIDA MACHADO HOFFMANN.
Reitora. Valor Global: R$ 5.262.264,21. CNPJ CONTRATADA : 66.991.647/0001-30
FUNDACAODE APOIO INST AO DESENV CIENT E TECNOLOGICO.

(SIDEC - 20/12/2018) 154049-15266-2018NE800026

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2018 - UASG 154049

Processo: 23112004374201870. Objeto: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de viagens para realização das disciplinas RTB 1 e 2 do curso de
Turismo, Campus Sorocaba. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 21/12/2018 das 08h00 às
11h00 e das 13h00 às 16h30. Endereço: Rodovia João Leme Dos Santos, Km 110, Itinga -

Sorocaba/SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154049-5-00062-2018.
Entrega das Propostas: a partir de 21/12/2018 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2018 - UASG 154069

Nº Processo: 23122021252201829.
PREGÃO SRP Nº 7/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO JOAO -DEL-REI. CNPJ
Contratado: 28894097000142. Contratado : TACIANNE TROLESI GOULART - -COME R C I O.
Objeto: Aquisição de grama esmeralda para o Campus Alto do Paraopeba da UFSJ.
Fundamento Legal: Lei 8666 e suas alterações . Vigência: 19/12/2018 a 19/12/2019. Valor
Total: R$134.550,00. Fonte: 8100000000 - 2018NE802131. Data de Assinatura:
19/12/2018.

(SICON - 20/12/2018) 154069-15276-2018NE900000

EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2018 - UASG 154069

Processo: 23122016839201816.
DISPENSA Nº 86/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO JOAO -DEL-REI.
CNPJ Contratado: 05418239000108. Contratado : FUNDACAO DE APOIO A
UNIVERSIDADE -FEDERAL DE SAO JOAO DE. Objeto: Gestão administrativa e financeira
do projeto Maria Barroca. Fundamento Legal: Lei 8666 e suas alterações . Vigência:
19/12/2018 a 30/06/2019. Valor Total: R$258.029,77. Fonte: 100000000 -
2018NE802288. Data de Assinatura: 19/12/2018.

(SICON - 20/12/2018) 154069-15276-2018NE900000

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

Abertura das Propostas: 07/01/2019 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Informações Gerais: O edital completo encontra-se disponível para download gratuito na
página www.proad.ufscar.br.

FABIO FERNANDES ZAGUES
Pregoeiro

(SIASGnet - 20/12/2018) 154049-15266-2018NE800026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 20/2018 - UASG 154050

Número do Contrato: 160/2013.
Nº Processo: 23113017213201321.
PREGÃO SISPP Nº 106/2013. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado: 07737340000149. Contratado : MARAZUL EMPREENDIMENTOS LTDA -
.Objeto: Prorrogar a vigência por mais 06 (seis) meses. Fundamento Legal: 8.666 . Vigência: 18/12/2018 a 17/06/2019. Valor Total: R$1.796.665,68. Fonte: 8100000000 -
2018NE800384. Data de Assinatura: 17/12/2018.

(SICON - 20/12/2018) 154050-15267-2018NE800018

EDITAL Nº 15, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Sergipe, em atendimento ao disposto no inciso II, artigo 37 da Constituição Federal, na Lei 8.112/1990, de
11/12/1990, no Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, torna pública a abertura de inscrições para o Concurso Público para o provimento dos cargos vagos de Professor da Carreira do
Magistério Superior, nos termos da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013 e pela Lei 13.243, de 11/01/2016, nos termos da Lei nº 12.990, de 9 de
junho de 2014, e observando o disposto: na Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 316, de 09/10/2017, publicada no D.O.U. de 19/10/2017, na Resolução nº 36/2018/CONSU/UFS, na
Portaria Normativa SGP nº 4, de 06/04/2018, publicada no D.O.U de 10/04/2018, e mediante as normas e condições contidas neste Edital.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.A denominação dos cargos, regime de trabalho, titulação mínima exigida, matérias de ensino e o número de vagas constam no Anexo I.
1.2.Os candidatos aprovados serão nomeados sob Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas, previsto na Lei nº

8.112, de 11/12/1990.
1.3.São objetos deste Edital os cargos integrantes da Carreira do Magistério Superior, conforme o quadro a seguir:

. Cargos oferecidos neste Edital Remuneração Inicial (Lei nº 12.772/2012) em R$

. Classe Denominação Nível Regime de
Trabalho

Vagas Venc.
Básico

Retribuição por Titulação

. Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado

. Auxiliar 1 20 h 01 2.236,31 106,36 206,35 549,96 1.213,52

. Auxiliar 1 40 h 02 3.126,31 218,68 449,97 1.146,68 2.660,37

. Assistente-A 1 DE* 04 4.463,93 428,51 824,12 2.204,27 5.136,99

. Adjunto-A 1 DE* 08 4.463,93 428,51 824,12 2.204,27 5.136,99

*Dedicação Exclusiva
1.4.A remuneração do candidato será composta pelo Vencimento Básico do Cargo, de acordo com o regime de trabalho estabelecido para vaga, somado à Retribuição por

Titulação conforme valores constantes no item 1.3.
1.5.O Concurso Público objeto deste Edital será Coordenado pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e a aplicação das provas será executada pela Comissão Examinadora

instituída pelo Departamento/Núcleo responsável pela vaga.
1.6.Todas as informações sobre o concurso objeto deste Edital serão divulgadas no endereço eletrônico www.progep.ufs.br (menu Concursos e Seleções, Docentes, Concursos

abertos em 2018, "Página do Edital"), sendo de responsabilidade do candidato acessá-lo, periodicamente, para acompanhar as etapas desta seleção.
2.DA INSCRIÇÃO
2.1.A inscrição do candidato neste concurso implica conhecimento e aceitação tácita das condições estabelecidas neste Edital, nas instruções específicas de cada item e nas

demais informações que porventura venham a ser divulgadas no endereço eletrônico www.progep.ufs.br, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
2.2.A inscrição deverá ser efetuada exclusivamente via internet, através do endereço eletrônico www.progep.ufs.br (menu Concursos e Seleções, Docentes, Concursos abertos

em 2018, "Página do Edital"), a partir das 9 horas do dia 24 de dezembro de 2018 até às 23 horas e 59 minutos do dia 22 de janeiro de 2019 (horário local).
2.3.As informações cadastrais fornecidas pelo candidato por meio da internet são de responsabilidade exclusiva do próprio candidato, que responderá por eventuais erros ou

omissões.
2.4.Imediatamente após o preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deverá, no mesmo endereço eletrônico, imprimir a Guia de Recolhimento da União (GRU)

e efetuar o pagamento no período de 24 de dezembro de 2018 a 23 de janeiro de 2019, nas agências ou caixas eletrônicos do Banco do Brasil.
2.5.Não será aceita a inscrição cujo pagamento for efetuado após o dia 23 de janeiro de 2019, ou cujo pagamento seja realizado em desacordo com este Edital.
2.6.O candidato poderá se inscrever para mais de uma vaga, devendo, no entanto, optar por apenas uma delas, em caso de conflito de horário entre qualquer uma das

provas.
2.7.Em hipótese alguma haverá devolução da taxa de inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.
2.8.Só será aceito pagamento da taxa de inscrição através da Guia de Recolhimento da União (GRU) gerada através do sistema de inscrição on-line.
2.9.A UFS não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica tais como falhas de comunicação e/ou congestionamento nas linhas

de comunicação que impossibilitem a transferência de dados.
2.10.O simples preenchimento do formulário de inscrição pela Internet não gera ao candidato qualquer direito ou expectativa em relação à participação no Concurso objeto

deste edital.
2.11.A efetivação da inscrição fica condicionada à confirmação do recolhimento da taxa de inscrição junto ao Banco do Brasil até o dia 23 de janeiro de 2019.
2.12.Somente terá validade o comprovante de pagamento da taxa de inscrição que constar o código de barras da Guia de Recolhimento da União (GRU) do candidato.
2.13.O simples agendamento e o respectivo demonstrativo não se constituem em documento comprovante de pagamento do valor de inscrição.
2.14.A qualquer momento poderá ser anulada a inscrição, as provas, a nomeação e a posse do candidato, desde que verificada a falsidade em qualquer declaração prestada

e/ou qualquer irregularidade nas provas ou em documentos apresentados.
2.15.O candidato deverá guardar em seu poder o comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
2.16.O candidato não poderá modificar a opção do cargo, após o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU).
2.17.Não será aceita, em hipótese alguma, inscrição condicionada ou que não atenda aos requisitos deste Edital.
2.18.As taxas da inscrição corresponderão aos seguintes valores:

. Classe Denominação Nível Taxa de inscrição (R$)

. A Auxiliar 1 70,00

. A Assistente-A 1 100,00

. A Adjunto-A 1 150,00

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Clecio
Riscado
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3.DA INSCRIÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1.A Universidade assegurará à pessoa com deficiência o direito de se

inscrever neste concurso público, em igualdade de condições com os demais candidatos,
para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que
é portador.

3.2.Em atenção ao disposto no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro 1999, no
§2º do artigo 5º da Lei 8.112/90, e no Art. 4º da Lei 12.990/14, será reservado o
percentual de 20% (vinte por cento) das vagas nos cargos com número de vagas igual ou
superior a 05 (cinco).

3.3.O cadastro reservado aos candidatos com deficiência será aplicado sempre
que o número de vagas oferecidas ou das vagas que vierem a ser criadas for igual ou
superior a 05 (cinco) nos cargos/especialidades presentes no Anexo I.

3.4.O primeiro candidato com deficiência classificado no concurso será
convocado para ocupar a 5ª vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu,
enquanto os demais candidatos deficientes classificados serão convocados, a cada
intervalo de 5 (cinco) vagas providas, para ocupar a 10ª, a 15ª, a 20ª, a 25ª vagas, e
assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente à criação de
novas vagas, durante o prazo de validade do concurso.

3.5.Para concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência, o candidato
deverá:

a)No ato de inscrição, declarar-se com deficiência;
b)Encaminhar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e laudo

médico (original ou cópia autenticada), emitido nos últimos doze meses, atestando a
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a possível
causa da deficiência.

3.5.1.O candidato com deficiência deverá encaminhar os documentos citados
na alínea "b)" do subitem 3.5 numa das seguintes maneiras:

a)Realizar, no ato da inscrição, o upload da cópia simples do CPF e do laudo
médico (original ou cópia autenticada), em meio eletrônico no formato PDF, ou;

b)Enviar a cópia simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia
autenticada) através de SEDEX (Serviço de Remessa Expressa de Documentos e
Mercadorias), postado impreterivelmente até o dia 23 de janeiro de 2019, para a Divisão
de Recrutamento e Seleção de Pessoal - DIRESP/UFS - Edital 015/2018 (laudo médico),
Avenida Marechal Rondon, s/n, Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, Bairro
Jardim Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000, ou;

c)Entregar, até o dia 23 de janeiro de 2019, no horário das 9h às 12h e das
14h às 17h (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou através de terceiro, a
cópia simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia autenticada), na Divisão de
Recrutamento e Seleção de Pessoal (DIRESP), localizada no prédio da Reitoria do Prof.
José Aloísio de Campos, em São Cristóvão - SE.

3.6.O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples do CPF
terão validade somente para este concurso público e não serão devolvidos, assim como
não serão fornecidas cópias dessa documentação.

3.7.O candidato com deficiência poderá requerer no ato da inscrição, na
forma do item 5 deste edital, condição especial para realização das provas.

3.8.O candidato que não entregar a documentação nos termos dos itens 3.5.1
não concorrerá às vagas destinadas às pessoas com deficiência, podendo participar do
concurso nas mesmas condições dos demais candidatos, caso tenha efetuado o
pagamento da taxa de inscrição nos termos deste edital.

3.9.O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada) e da
cópia simples do CPF, por qualquer uma das vias previstas neste edital, é de
responsabilidade exclusiva do candidato. A UFS não se responsabiliza por qualquer tipo
de extravio, atraso que impeça a chegada dessa documentação a seu destino ou falha no
envio da documentação.

3.10.A inobservância do disposto no subitem 3.5 deste edital acarretará a
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos com deficiência e o não
atendimento às condições especiais necessárias.

3.11.Caso o candidato com deficiência seja aprovado neste concurso, deverá
comprovar esta condição perante avaliação da Junta Médica da UFS, quando da
nomeação.

4.DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
4.1.Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade e das que vierem a ser

criadas durante o prazo de validade do concurso, 20% serão providas na forma da Lei nº
12.990, de 9 de junho de 2014.

4.2.Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.1 deste edital
resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2º do
artigo 1º da Lei nº 12.990/2014.

4.3.O cadastro reservado aos candidatos que se autodeclararem negros será
aplicado sempre que o número de vagas oferecidas ou das vagas que vierem a ser
criadas for igual ou superior a 03 (três) nos cargos/especialidades presentes no Anexo
I.

4.4.O primeiro candidato negro classificado no concurso será convocado para
ocupar a 3ª vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais
candidatos negros classificados serão convocados, a cada intervalo de 5 (cinco) vagas
providas, para ocupar a 8ª, a 13ª, a 18ª, a 23ª vagas, e assim sucessivamente, observada
a ordem de classificação, relativamente à criação de novas vagas, durante o prazo de
validade do concurso.

4.5.Para concorrer às vagas reservadas a candidatos negros, o candidato
deverá, no ato da inscrição, assim se autodeclarar em campo específico, conforme
critérios de cor e raça utilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.

4.6.Os candidatos que se autodeclararem negros indicarão em campo
específico, no momento da inscrição, se desejam optar por concorrer pelo sistema de
reserva de vagas.

4.7.Até o final do período de inscrição do concurso público, será facultado ao
candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas, manifestando seu
desinteresse ao encaminhar uma mensagem para o e-mail concursos@ufs.br, sendo
necessário envio de uma cópia de documento de identificação oficial com foto.

4.8.A autodeclaração terá validade somente para este concurso público.
4.9.As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira

responsabilidade do candidato, devendo este responder por qualquer falsidade.
4.9.1.Em atendimento à Portaria Normativa nº 04 da Secretaria de Gestão de

Pessoas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, de 06 de abril de
2018, publicada no Diário Oficial da União no dia 10 de abril de 2018, será composta
comissão própria, designada pela UFS, a fim de aferir a veracidade das informações
prestadas pelos candidatos, conforme item 4.5. Tal aferição realizar-se-á após a
divulgação da homologação do Resultado através da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas,
no site da instituição (www.progep.ufs.br), antes da homologação do Resultado Final do
Concurso Público pelo Magnífico Reitor, com a presença obrigatória do candidato, sendo
somente convocados os candidatos classificados de acordo com o disposto no Anexo II do
Decreto nº 6.944/2009, em data e local a ser definido.

4.9.2.Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será
eliminado do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe
seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

4.9.3.Para fins de aferição da veracidade das informações prestadas pelos
candidatos, a Comissão de Heteroidentificação observará apenas aspectos físicos
(fenótipos). Não será objeto de análise a ascendência, vínculos familiares, caracteres
culturais ou religiosos, registros ou documentos pretéritos, entre outros.

4.9.4.A data, horário e local para aferição da comissão será publicado no site
da instituição (www.progep.ufs.br) e os candidatos aprovados e que optaram por
concorrer à reserva de vagas serão convocados oficialmente para comparecimento, sendo
no mínimo três vezes o número de vagas reservadas e no máximo dez candidatos.

4.9.5.O não comparecimento do candidato implicará na sua eliminação do
concurso público, ficando dispensada a convocação suplementar de candidatos não
habilitados.

4.9.6.O procedimento de heteroidentificação será filmado e gravado para fins
de possíveis análises recursais e, em caso de recusa na filmagem por parte do candidato,
o mesmo será eliminado do concurso público.

4.9.7.Os candidatos não confirmados no procedimento de heteroidentificação
serão eliminados do concurso público, ainda que tenham obtido nota suficiente para
aprovação na ampla concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

4.9.8.Após decisão da comissão, caberá recurso à Comissão Recursal de
Heteroidentificação, em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da publicação
do resultado no site da instituição (www.progep.ufs.br), mediante requerimento
destinado à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

4.9.9.Os recursos deverão ser entregues e registrados no Protocolo Geral da
UFS, localizado no prédio da Reitoria do Campus de São Cristóvão, no horário de 08h às
12h e de 14h às 18h, dentro do prazo de que trata o subitem anterior.

4.9.10.O candidato poderá, ainda, enviar o recurso através de SEDEX, desde
que postado dentro do prazo de que trata o item 4.9.7, para a Divisão de Recrutamento
e Seleção de Pessoal - DIRESP/UFS, Avenida Marechal Rondon, s/n, Cidade Universitária
Prof. José Aloísio de Campos, Bairro Jardim Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP: 49100-
000.

4.10. Os candidatos negros que optarem por concorrer às vagas reservadas na
forma do item 4.6 concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla
concorrência e às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa
condição, de acordo com a sua classificação no concurso público.

4.10.1.Os candidatos negros aprovados e nomeados dentro do número de
vagas oferecidas à ampla concorrência não preencherão as vagas reservadas a candidatos
negros.

4.11.Caso o candidato negro aprovado e nomeado em vaga reservada não
tome posse no cargo, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente
classificado.

4.11.1.Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número
suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão
revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos
aprovados, observada a ordem de classificação no concurso.

4.12. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de
alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de
vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos
negros.

5.DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1.Os candidatos que necessitarem de condições especiais para realização das

provas deverão informá-las no ato de inscrição, preenchendo o campo específico do
formulário de inscrição destinado a esse fim.

5.2.O candidato que solicitar atendimento especial na forma estabelecida no
subitem anterior deverá enviar cópia simples do CPF e laudo médico (original ou cópia
autenticada), este emitido nos últimos doze meses, que justifique o atendimento especial
solicitado.

5.3.A documentação citada no subitem anterior deverá ser encaminhada para
a DIRESP numa das seguintes maneiras:

a)Realizar, no ato da inscrição, o upload da cópia simples do CPF e do laudo
médico (original ou cópia autenticada), em meio eletrônico no formato PDF, ou;

b)Enviar a cópia simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia
autenticada) através de SEDEX (Serviço de Remessa Expressa de Documentos e
Mercadorias), postado impreterivelmente até o dia 23 de janeiro de 2019, para a Divisão
de Recrutamento e Seleção de Pessoal - DIRESP/UFS - Edital 015/2018 (condição
especial), Avenida Marechal Rondon, s/n, Cidade Universitária Prof. José Aloísio de
Campos, Bairro Jardim Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000, ou;

c)Entregar, até o dia 23 de janeiro de 2019, no horário das 9h às 12h e das
14h às 17h (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou através de terceiro, a
cópia simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia autenticada), na Divisão de
Recrutamento e Seleção de Pessoal (DIRESP), localizada no prédio da Reitoria do Prof.
José Aloísio de Campos, em São Cristóvão - SE.

5.4.Os candidatos que não solicitarem as condições especiais no ato de
inscrição ou que não encaminharem a documentação comprobatória exigida nos termos
e prazos estabelecidos neste edital não terão direito a tratamento especial durante a
realização das provas.

5.5.O fornecimento dos documentos listados no subitem 5.2, por qualquer uma
das vias previstas neste edital, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A UFS não se
responsabiliza por qualquer tipo de extravio, atraso que impeça a chegada dessa
documentação a seu destinoou falha no envio da documentação.

5.6.O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples do CPF
terão validade somente para este concurso público e não serão devolvidos, assim como
não serão fornecidas cópias dessa documentação.

5.7.A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das
provas, além de solicitar atendimento especial para tal fim, no ato de inscrição, deverá
encaminhar, para a Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal da UFS, cópia
autenticada da certidão de nascimento da criança, até o dia 23 de janeiro de 2019, e levar,
no dia das provas, um acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será o
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não
poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.

5.8.Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no subitem
5.7, a cópia da certidão de nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo
médico obstetra que ateste a data provável do nascimento.

5.9.A solicitação de condição especial e a apresentação dos documentos
listados no subitem 5.2 não garantem ao candidato o atendimento do seu pedido, uma vez
que caberá a UFS analisar a pertinência da solicitação e a possibilidade de seu
atendimento, segundo os critérios de viabilidade e razoabilidade.

6.DO PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1.Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto

para os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, publicado
no Diário Oficial da União de 3 de outubro de 2008.

6.2.Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que:
a)Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal

(CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007;
b)For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº

6.135/2007;
c)Apresentar a declaração de Hipossuficiência Financeira, devidamente

preenchida com letra de forma, datada e assinada, podendo ser obtida clicando aqui ou
acessando o endereço eletrônico www.progep.ufs.br (menu Concursos e Seleções,
Formulários diversos).

6.3.O candidato interessado, que preencher os requisitos e desejar solicitar
isenção de pagamento da taxa de inscrição, deverá efetuar sua inscrição até o dia 02 de
janeiro de 2019, normalmente, sem realizar o pagamento da GRU, e encaminhar a
declaração de Hipossuficiência Financeira, para a DIRESP, numa das seguintes maneiras:

a)Realizar, no ato da inscrição, o upload da declaração de Hipossuficiência
Financeira, em meio eletrônico no formato PDF, até o dia 02 de janeiro de 2019, ou;

b)Enviar a declaração através de SEDEX (Serviço de Remessa Expressa de
Documentos e Mercadorias), postado impreterivelmente até o dia 03 de janeiro de 2019,
para a Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal - DIRESP/UFS - Edital 015/2018
(pedido de isenção), Avenida Marechal Rondon, s/n, Cidade Universitária Prof. José Aloísio
de Campos, Bairro Jardim Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000, ou;

c)Entregar, até o dia 03 de janeiro de 2019, no horário das 9h às 12h e das 14h
às 17h (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou através de terceiro, a
declaração, na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP), localizada no prédio da
Reitoria do Prof. José Aloísio de Campos, em São Cristóvão - SE.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302018122100061

61

Nº 245, sexta-feira, 21 de dezembro de 2018ISSN 1677-7069Seção 3

6.4.A simples entrega da declaração de Hipossuficiência Financeira não garante
ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, que estará sujeita à análise
por parte do Sistema de Isenção de Taxa de Concurso do Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome.

6.5.Não serão aceitos, após a entrega ou postagem da declaração, acréscimos
ou alterações das informações prestadas.

6.6.O fornecimento da declaração de Hipossuficiência Financeira, por qualquer
uma das vias previstas neste edital, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A UFS
não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio, atraso que impeça a chegada dessa
documentação a seu destino ou falha no envio.

6.7.O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade
de alguma informação, documentação ou, ainda, a solicitação apresentada fora do período
fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção.

6.8.O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas e
pela autenticidade da documentação apresentada, sob as penas da lei, onde a análise do
preenchimento das condições, dos requisitos exigidos e o eventual indeferimento dos
pedidos em desacordo são realizados pelo Sistema de Isenção de Taxa de Concurso do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, podendo, em caso de fraude,
omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, rever
a isenção. Constatada a ocorrência de tais hipóteses, serão adotadas medidas legais contra
os infratores, inclusive as de natureza criminal.

6.9.O resultado da análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será
divulgado no horário compreendido entre 9h e 18h, do dia 09 de janeiro de 2019, no
endereço eletrônico www.progep.ufs.br (menu Concursos e Seleções, Docentes, Concursos
abertos em 2018, "Página do Edital").

6.10.Não haverá recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção de
pagamento da taxa de inscrição.

6.11.O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida deverá
proceder ao pagamento da GRU, até o dia 23 de janeiro de 2019, conforme determina este
Edital. Caso o candidato não efetue o pagamento até essa data, não terá sua inscrição
efetivada.

6.12.Não será concedida isenção aos inscritos que já tenham efetuado o
pagamento da respectiva taxa de inscrição.

7.DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE INSCRIÇÃO
7.1.Não será deferido o requerimento da inscrição:
a)Apresentado extemporaneamente e/ou sem atendimento aos meios,

procedimentos e formulários próprios, conforme determinações do Edital;
b)Que não foi devidamente preenchido, conforme instruções deste Edital;
c)Sem o correspondente pagamento do valor total da inscrição, nas condições,

valores e prazos estabelecidos neste Edital.
8.DA VERIFICAÇÃO DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO
8.1.O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.progep.ufs.br

(menu Concursos e Seleções, Docentes, Concursos abertos em 2018, "Página do Edital"), a
partir do 5º dia útil após a data de pagamento da Guia de Recolhimento da União e até
o dia 29 de janeiro de 2019, para verificar o deferimento de sua inscrição.

8.2.A relação preliminar dos pedidos de inscrição deferidos será divulgada no
site www.progep.ufs.br (menu Concursos e Seleções, Docentes, Concursos abertos em
2018, "Página do Edital") no dia 29 de janeiro de 2019.

8.3.Caso o nome do candidato não conste na relação preliminar dos pedidos de
inscrição deferidos, o candidato terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a partir da
data de divulgação desta relação, para interpor recurso contra eventual não deferimento
do seu pedido de inscrição junto à Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal da UFS,
no horário de 09h às 12h e das 14h às 17h.

8.4.Será de inteira responsabilidade do candidato a verificação do deferimento
do seu pedido de inscrição, não sendo admitido recurso contra o não deferimento após o
prazo estabelecido no subitem anterior.

8.5.A relação definitiva dos pedidos de inscrição deferidos será divulgada no
site www.progep.ufs.br (menu Concursos e Seleções, Docentes, Concursos abertos em
2018, "Página do Edital") no dia 01 de fevereiro de 2019.

9.DAS PROVAS
9.1.Este Concurso Público de Provas e Títulos será realizado nas seguintes

fases:
I.Para professor do Magistério Superior, Auxiliar e Assistente-A, e professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (EBTT) será realizado em três fases:
a.prova escrita (eliminatória e classificatória);
b.prova didática (eliminatória e classificatória), e,
c.prova de título (classificatória);
II.Para professor do Magistério Superior, Adjunto-A, será realizado em quatro

fases:
a.prova escrita (eliminatória e classificatória);
b.prova didática (eliminatória e classificatória);
c.prova de projeto de pesquisa (eliminatória e classificatória), e,
d.prova de títulos (classificatória);
9.2.Os pontos das provas e a área do projeto de pesquisa estão disponíveis no

Anexo II deste edital.
9.3.O início das provas deverá ser realizado entre 19 de fevereiro de 2019 e 20

de abril de 2019 no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias e máximo de 120 (cento e vinte)
dias corridos após a publicação deste edital no Diário Oficial da União e suas datas,
horários, locais de realização e comissões examinadoras serão divulgados a partir do dia 01
de fevereiro de 2019, com no mínimo com 20 (vinte) dias de antecedência para o início
das provas, no endereço eletrônico www.progep.ufs.br (menu Concursos e Seleções,
Docentes, Concursos abertos em 2018, "Página do Edital"). Cabe ao candidato acessar este
endereço eletrônico para identificar os dias, horários e locais de aplicação de sua prova.

9.4.O candidato poderá solicitar impugnação de membro da Comissão
Examinadora, devidamente motivado e justificado, que será dirigido ao conselho do
Departamento/Núcleo competente, através de e-mail oficial e com confirmação de
recebimento, no prazo de até dois dias úteis contados da publicação do calendário de
provas, tendo o conselho o prazo de até cinco dias úteis para manifestar sua decisão
através de e-mail para o candidato e publicação na página do edital.

9.4.1.O pedido de impugnação poderá arguir, além da impossibilidade ou da
suspeição de qualquer membro da Comissão Examinadora, a sua composição, se
constituída em desacordo com o disposto na Resolução nº 036/2018/CONSU, cabendo ao
solicitante o ônus da prova quanto ao alegado.

9.4.2.No caso de deferimento da impugnação, o Presidente providenciará a
devida substituição pelo suplente, devendo notificar ao Chefe do Departamento/Núcleo
acerca da substituição. Caso seja mais de um impugnado, haverá publicação de novo
calendário de provas, respeitando o prazo previsto no item 9.3.

9.4.3.A Comissão Examinadora se tornará definitiva depois de apreciadas as
solicitações de impugnação, se houver.

9.5.Recomenda-se, para todas as provas, que o candidato compareça com
antecedência mínima de 1 hora ao local indicado.

9.6.O candidato deverá estar munido de documento de identificação oficial
com foto expedido pelas Secretarias de Segurança Pública ou pelas Forças Armadas,
Polícias Militares, Ordens ou Conselhos, ou Carteira Nacional de Habilitação.

9.7.Não será permitida a entrada de candidato no local de prova sem o seu
documento original de identificação com foto.

9.8.No caso de perda ou extravio dos documentos exigidos, deverá ser
apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em Órgão Policial.

9.9.Não será permitida durante a realização das provas, a comunicação entre os
candidatos, o porte e utilização de aparelhos celulares ou similares, máquinas calculadoras
ou similares, pager, bip, walkman ou qualquer outro aparelho eletrônico, livros, anotações,
impressos ou qualquer outro material de consulta, usar chapéu, boné ou óculos
escuros.

9.10.Será eliminado do Concurso o candidato que:
a)Não comparecer aos locais das provas escrita, didática ou de projeto de

pesquisa (quando houver) nos dias e horários definidos pelo cronograma;

b)Comprovadamente usar de fraude, atentar contra disciplina ou desacatar a
quem quer que esteja investido de autoridade para supervisionar, coordenar, fiscalizar ou
auxiliar a realização das provas.

10.DA PROVA ESCRITA
10.1.A prova escrita será composta de dissertação(ões) e/ou resoluções de

problemas e versará sobre assunto sorteado pela Comissão Examinadora imediatamente
antes do início da prova, de uma lista de, no mínimo, 10 (dez) pontos, elaborada pelo
conselho do departamento, e disponível no Anexo II deste Edital.

10.2.A Prova Escrita terá duração máxima de 04 (quatro horas) e deverá ser
regida com caneta esferográfica azul ou preta, com letra legível.

10.3.Na Prova Escrita, o candidato não poderá identificar sua prova com o seu
nome, somente utilizar o número do CPF.

10.4.Após a realização, a prova escrita de cada candidato será guardada em
envelope lacrado e rubricado por todos os membros da Comissão Examinadora, devendo
cada candidato assinar a lista de presença.

10.5.Após a correção e divulgação do resultado da prova escrita, a critério da
Comissão examinadora poderá haver a leitura da prova escrita, sempre acompanhado por
um membro da comissão examinadora, devendo cada candidato ser notificado da data e
hora da sua realização no início da prova escrita.

10.6.A leitura da Prova Escrita poderá ser dispensada pela Comissão
Examinadora, sem prejuízo do direito de o candidato ter acesso à nota dada por cada
examinador.

10.7.Constituirão critérios e pontuação para avaliação da prova escrita,
conforme consta no Anexo I da Resolução 036/2018/CONSU, descrito abaixo:

a)domínio do assunto relacionado estritamente ao tema sorteado da prova - 60
pontos;

b)estruturação coerente do texto - 15 pontos;
c)clareza e precisão da linguagem - 15 pontos, e,
d)capacidade de síntese - 10 pontos.
10.8.A nota da prova escrita do candidato corresponderá à média aritmética

das notas atribuídas por cada examinador. O candidato que obtiver na prova escrita nota
média inferior a 70 (setenta) pontos na avaliação dos membros da Comissão Examinadora,
será eliminado do concurso, não podendo participar das demais etapas.

10.9.Será aprovado na Prova Escrita o candidato que obtiver Nota Final igual ou
superior a 70,00 (setenta), não considerando o seu respectivo peso.

10.10.A Comissão Examinadora divulgará o resultado da Prova Escrita no site do
Departamento/Núcleo ou CODAP e/ou quadro de avisos, especificando a pontuação final
obtida pelo candidato por cada examinador em cada um dos seus critérios.

10.11.O candidato poderá solicitar reavaliação da pontuação à Comissão
Examinadora, em até vinte e quatro horas a partir da divulgação do resultado da prova
escrita (respeitando o horário de funcionamento do setor), mediante requerimento próprio
disponível no site www.progep.ufs.br, conforme Anexo V da Resolução 036/20 1 8 / CO N S U ,
datado e assinado, contendo as justificativas, que deverá ser entregue na secretaria da
unidade acadêmica ao qual o concurso está vinculado.

10.12.Caberá exclusivamente à Comissão Examinadora avaliar a pertinência ou
não do requerimento, dando ciência ao requerente em até vinte e quatro horas do dia útil
seguinte ao do recebimento do requerimento.

10.13.Quando houver alteração de notas, a Comissão Examinadora deverá
divulgar o resultado atualizado para todos os candidatos, com as devidas justificativas.

11.DA PROVA DIDÁTICA
11.1.A prova didática será pública e constará de exposição ou atividade prática,

terá duração de 50 (cinquenta) minutos, com tolerância de 05 (cinco) minutos para mais
ou para menos e versará sobre o assunto sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência da data e horário previamente marcados para cada candidato, dentre os
assuntos constantes da lista de pontos presente no Anexo II, excluído o ponto sorteado
para a prova escrita.

11.2.A ordem de apresentação da prova didática obedecerá à ordem de sorteio
realizada pela Comissão Examinadora.

11.3.Somente poderão participar da prova didática os candidatos aprovados na
prova escrita e presentes na hora do sorteio do ponto da prova didática.

11.4.Não será permitido a nenhum candidato assistir à prova didática dos
demais concorrentes.

11.5.Não será permitido à Comissão Examinadora arguir o candidato durante a
explanação da aula didática.

11.6.Cada candidato deverá comparecer no local, data e horário determinados
para o sorteio do ponto da sua Prova Didática.

11.7.Constituirão critérios e pontuação para avaliação da prova didática
conforme consta no Anexo II da Resolução 036/2018/CONSU, descrito abaixo:

a)Conhecimento sobre o tema (extensão, atualização, profundidade) - 30
pontos;

b)Exposição do conteúdo de forma clara e didática - 15 pontos;
c)Elaboração, estruturação e execução do plano de aula - 15 pontos;
d)Correção e adequação da linguagem oral e escrita - 10 pontos;
e)Capacidade de síntese - 10 pontos;
f)Sequência lógica e coerência do conteúdo - 15 pontos; e,
g)Cumprimento do tempo - 05 pontos.
11.8.Em virtude da ausência ou eliminação em qualquer uma das fases do

concurso, a ordem dos candidatos poderá ser alterada, a critério da Comissão
Examinadora.

11.9.Antes de dar início à prova didática, o candidato deverá distribuir o seu
plano de aula a todos os membros da Comissão Examinadora.

11.10.A Nota Final da Prova Didática será a média aritmética das notas
individuais atribuídas pelos membros da Comissão Examinadora.

11.11.Será aprovado na Prova Didática o candidato que obtiver Nota Final igual
ou superior a 70,00 (setenta), não considerando o seu respectivo peso.

11.12.A prova didática deverá ser gravada ou filmada e arquivada por igual
período da validade do concurso.

11.12.1.É vedada a gravação ou transmissão das provas didáticas pelo público
presente na sessão ou por qualquer meio.

12.DA PROVA DE TÍTULOS
12.1.Somente serão considerados os títulos relacionados com a área de

conhecimento do concurso, dando-se maior valor aos diretamente ligados à(s) matéria(s)
de ensino do concurso, segundo os critérios estabelecidos no Anexo IV da Resolução nº
036/2018/CONSU, disponível no endereço eletrônico www.progep.ufs.br (menu Concursos
e Seleções, Normas e resoluções).

12.2.Para participar da prova de títulos, o candidato deverá entregar à
Comissão Examinadora, no ato do sorteio do ponto para a prova didática, 01 (uma) cópia
do relatório descritivo ou currículo versão lattes atualizado, devidamente comprovado e
encadernado em ordem cronológica dos títulos. No caso de professor adjunto, o projeto de
pesquisa também deverá ser entregue à Comissão Examinadora, em 04 (quatro) vias, no
momento do sorteio do ponto da prova didática.

12.3.A documentação entregue à Comissão Examinadora deverá ser arquivada
pelos Departamentos ou pelo CODAP, por igual período da validade do concurso e apenas
poderão ser devolvidos aos candidatos na hipótese de anulação ou cancelamento do
concurso.

12.4.No Relatório Descritivo e no Currículo lattes o candidato deverá indicar os
itens de sua produção acadêmica, técnica e científica referentes aos últimos cinco anos até
a data da publicação do Edital, fazendo constar aqueles que poderão ser objeto de
pontuação nos termos do Anexo IV da Resolução nº 036/2018/CONSU.

12.5.Somente serão computados os títulos constantes no Relatório Descritivo
ou no currículo lattes e devidamente comprovados.

12.6.Não serão pontuados os documentos que estiverem em desacordo com
este Edital.

12.7.A Comissão Examinadora atribuirá nota de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) a
cada um dos candidatos que participarem da Prova de Títulos.

12.8.A Prova de Títulos terá caráter apenas classificatório.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302018122100062

62

Nº 245, sexta-feira, 21 de dezembro de 2018ISSN 1677-7069Seção 3

13.DA PROVA DE PROJETO DE PESQUISA
13.1.Haverá Prova de Projeto de Pesquisa apenas para os cargos de Professor Adjunto-A .
13.2.A prova de projeto de pesquisa será pública e constituir-se-á da apresentação, pelo candidato, de um projeto de pesquisa de sua autoria, na área definida no Anexo II deste

edital.
13.3.O candidato deverá entregar o projeto de pesquisa à Comissão Examinadora, em 04 (quatro) vias, no momento do sorteio do ponto da sua prova didática, em data e local

definidos no calendário de provas.
13.4.A chamada dos candidatos para a realização da prova de projeto de pesquisa obedecerá à ordem de sorteio realizada pela comissão examinadora.
13.5.Não será permitido a nenhum candidato assistir à prova de projeto de pesquisa dos demais concorrentes
13.6.Cada candidato disporá de um tempo máximo de 30 (trinta) minutos para apresentar seu projeto de pesquisa.
13.7.Cada componente da Comissão Examinadora disporá de até 15 (quinze) minutos para arguir o candidato e cada candidato terá igual tempo para responder às questões

formuladas.
13.8.Havendo acordo mútuo entre examinador e candidato antes da arguição, esta poderá ser feita sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 30 (trinta)

minutos para cada examinador.
13.9.Constituirão critérios e pontuação para avaliação da prova projeto de pesquisa conforme consta no Anexo III da Resolução 036/2018/CONSU, descrito abaixo:
a)Conhecimento do assunto - 15 pontos;
b)Capacidade de síntese - 05 pontos;
c)Clareza de exposição - 05 pontos;
d)Correção e adequação da linguagem - 05 pontos;
e)Consistência teórica e/ou técnica - 15 pontos;
f)Viabilidade teórica e/ou técnica - 15 pontos;
g)Adequação do projeto de pesquisa à formação ou às atividades científicas do candidato - 10 pontos;
h)Adequação do projeto de pesquisa à área objeto do concurso - 15 pontos; e,
i)Atualidade do projeto de pesquisa quanto ao estado presente da área em que se insere - 15 pontos.
13.10.Cada membro da Comissão Examinadora atribuirá nota de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) a cada um dos candidatos que participarem da Prova de Projeto de Pesquisa.
13.11.A Nota Final da Prova de Projeto de Pesquisa será a média aritmética das notas individuais atribuídas pelos membros da Comissão Examinadora.
13.12.Será aprovado na Prova de Projeto de Pesquisa o candidato que obtiver Nota Final igual ou superior a 70,00 (setenta), não considerando o seu respectivo peso.
13.13.A prova de projeto de pesquisa deverá ser gravada ou filmada e arquivada por igual período da validade do concurso.
13.13.1.É vedada a gravação ou transmissão das provas didáticas pelo público presente na sessão ou por qualquer meio.
14.DO RESULTADO FINAL DAS PROVAS
14.1.A Comissão Examinadora deverá divulgar o resultado final da prova Didática, de Projeto de Pesquisa e Títulos no site do Departamento/Núcleo e/ou quadro de avisos ao

final do concurso, especificando a pontuação obtida pelo candidato em cada avaliação, e o resultado final da classificação dos candidatos no certame.
14.2.O candidato poderá solicitar reavaliação da pontuação em qualquer das provas (didática, de títulos e/ou projeto de pesquisa) à Comissão Examinadora, em até vinte e quatro

horas do dia útil seguinte à divulgação do resultado final do concurso, mediante requerimento próprio disponível no site www.progep.ufs.br, conforme Anexo V da Resolução
036/2018/CONSU, datado e assinado, contendo as justificativas, que deverá ser entregue na secretaria da unidade acadêmica ao qual o concurso está vinculado.

14.3.Caberá exclusivamente à Comissão Examinadora avaliar a pertinência ou não do requerimento, divulgando a conclusão da análise em até vinte e quatro horas do dia útil
seguinte ao do recebimento do requerimento, no site do Departamento e/ou quadro de avisos.

14.4.Quando houver reavaliação de notas, a Comissão Examinadora deverá divulgar o resultado atualizado para todos os candidatos, com as devidas justificativas da
Comissão.

14.5.Realizadas todas as provas, o presidente da Comissão Examinadora convocará os seus membros para levantamento das notas atribuídas, de 0 (zero) a 100 (cem),
considerando 02 (duas) casas decimais, por cada examinador a cada candidato, devendo desta reunião, em sessão pública, ser lavrada ata circunstanciada.

14.6.Após a lavratura da ata contendo resultado final do certame, esta deverá ser publicada imediatamente no site do Departamento/Núcleo e/ou afixado no seu mural, podendo
haver outras formas de divulgação.

14.7.De acordo com o que consta na Resolução nº 036/2018/CONSU, a apuração final das notas será feita mediante o uso de uma média ponderada, na qual as provas, para
as diversas categorias, terão os seguintes pesos:

. Provas/Cargos Auxiliar/Assistente Professor Adjunto-A

. Prova Escrita Peso 04 Peso 03

. Prova Didática Peso 04 Peso 03

. Prova de Títulos Peso 02 Peso 02

. Prova de Projeto de Pesquisa - Peso 02

14.8.A Comissão Examinadora terá o prazo máximo de 08 (oito) dias corridos para a conclusão de seus trabalhos e apresentação ao Chefe do Departamento/Núcleo ou CODAP,
contados a partir da realização da última prova.

14.9.Após a conclusão dos trabalhos da Comissão Examinadora, seu Relatório Final deverá ser aprovado pelo Conselho do Departamento ou do Núcleo Acadêmico responsável
pela aplicação das provas, bem como pelo respectivo Conselho de Centro.

14.10.Será eliminado o candidato que obtiver Nota Final inferior a 70 (setenta) pontos em cada uma das provas, não considerando o seu respectivo peso, excetuando-se a de
títulos, que terá efeito puramente classificatório.

15.DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO
15.1.O resultado do concurso público será homologado e publicado no Diário Oficial da União, na forma de relação nominal disposta em ordem crescente de classificação, dentro

do limite estabelecido pelo Anexo II do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.
15.2.Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo II do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, estarão automaticamente

reprovados neste concurso público.
15.3.Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados será considerado reprovado.
15.4.O resultado final será divulgado em três listas, contendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos

e dos candidatos portadores de deficiência, a segunda, somente a pontuação dos candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos, e a terceira, somente a pontuação dos candidatos
portadores de deficiência, conforme determinam a Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014 e o art. 42 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

16.DAS RECLAMAÇÕES E DOS RECURSOS
16.1.No prazo máximo de até cinco dias contados da aprovação e divulgação do relatório do resultado do concurso pelo Departamento/Núcleo ou CODAP em seu site e/ou quadro

de avisos, caberá recurso ao Conselho de Centro ou do CODAP, mediante requerimento destinado à Direção de Centro/Campus ou CODAP, quando for o caso.
16.2.Da publicação da homologação do resultado final do concurso público no Diário Oficial da União - DOU, caberá recurso ao Conselho Universitário - CONSU, em um prazo

máximo de 03 (três) dias úteis contados da referida publicação no DOU, mediante requerimento destinado à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.
16.2.1.Os recursos destinados ao CONSU devem ser exclusivamente por arguição de ilegalidade no cumprimento deste Edital e da Resolução 036/2018/CONSU, o qual, em

nenhuma hipótese, dará prosseguimento ao processo se o recurso não se referir a ilegalidade, como também não cabe ao CONSU promover reavaliação de notas da Comissão
Examinadora.

16.2.2.Os recursos deverão ser entregues e registrados no Protocolo Geral da UFS, localizado no prédio da Reitoria do Campus de São Cristóvão, no horário de 08h às 12h e de
14h às 18h, dentro do prazo de que trata o item 16.2.

16.2.3.O candidato poderá, ainda, enviar o recurso através de SEDEX, desde que postado dentro do prazo de que trata o item 16.2, para a Divisão de Recrutamento e Seleção
de Pessoal - DIRESP/UFS - Concurso Edital 015/2018 (recurso), Avenida Marechal Rondon, s/n, Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, Bairro Jardim Rosa Elze, São Cristóvão/SE,
CEP: 49100-000.

16.2.4.Os recursos serão anexados ao processo do concurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, que os encaminhará ao Conselho
Universitário para julgamento.

16.3.A interposição do recurso, por qualquer uma das vias previstas neste edital, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A UFS não se responsabiliza por qualquer tipo
de extravio ou atraso que impeça a chegada dessa documentação a seu destino.

16.4.Não serão aceitos recursos entregues fora dos prazos estabelecidos ou em desacordo com este edital.
17.CRITÉRIOS DE DESEMPATE
17.1.No caso de igualdade da pontuação final serão adotados os critérios de desempate descritos abaixo em ordem crescente de prioridade:
a)Candidato que tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei 10.741, de 1º

de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b)Persistindo o empate, maior nota na prova escrita.
c)Persistindo o empate, maior nota na prova didática.
d)Persistindo o empate, maior nota na prova de títulos;
e)Persistindo o empate, maior tempo de magistério em Instituição de Ensino Superior, e,
f)Persistindo o empate, maior idade.
17.2.Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados será considerado reprovado.
18.DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS:
18.1.Para assumir o cargo o candidato deverá:
a)Ter sido aprovado no concurso público objeto deste Edital;
b)Ser brasileiro nato ou naturalizado ou ainda, no caso de estrangeiro, estar com situação regular no país, por intermédio de visto permanente que o habilite, inclusive, a trabalhar

no território nacional. No caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do §1º do art. 12 da Constituição
Fe d e r a l ;

c)Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
d)Ter idade mínima de 18 anos completos, na data da posse;
e)Estar quite com as obrigações eleitorais e militares;
f)Estar em gozo dos direitos políticos;
g)Possuir a habilitação exigida para o cargo pretendido, conforme indicado no Anexo I;
h)Quando necessário, o certificado ou diploma deve ser reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC);
i)Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público federal, prevista no artigo 137, parágrafo único, da Lei

8.112/1990;
j)Não acumular cargo, emprego e funções públicas, exceto aqueles permitidos em lei, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo para a posse determinado no § 1º do art.

13 da Lei 9.527/1997.
k)Não receber proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, assegurada a hipótese de

opção dentro do prazo para a posse determinado no § 1º do art. 13 da Lei 9.527/1997.
18.2.Antes da posse, o candidato convocado deverá comprovar os requisitos exigidos para o cargo neste Edital, e ainda o que determina a Lei, sob pena de ficar impossibilitado

de assumir o cargo.
18.2.1. Para fins de comprovação do requisito de titulação, somente será aceito diploma de conclusão de curso, não sendo admitido, portanto, atas, certidões, declaração,

atestados, comunicações e ofícios de defesa.
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18.2.2.Somente serão admitidos diplomas expedidos por universidades estrangeiras, se devidamente revalidados por universidades públicas brasileiras, nos termos do Art. 48 da
Lei 9.394/1996, da Resolução CNE/CES nº 1/2007, publicada no D.O.U. em 08/07/2007, seção 1, pág. 9, da Resolução CNE/CES nº 8/2007, publicada no D.O.U. em 05/10/2007, seção 1, pág.
49-50 e da Resolução CNE/CES nº 3/2016, publicada no D.O.U. em 23/06/2016, seção 1, pág. 9-10.

19.DA NOMEAÇÃO E POSSE
19.1.O candidato aprovado dentro do número de vagas será nomeado durante a vigência do concurso e terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse.
19.2.O candidato nomeado será convocado, por e-mail e/ou telegrama, para apresentar a documentação e os exames necessários para a posse, com relação presente no site

www.progep.ufs.br (menu Concursos e Seleções, Documentos e Exames para Admissão).
19.2.1.As cópias dos documentos deverão ser apresentadas autenticadas ou, caso não tenham sido autenticadas por tabelião, poderão ser apresentadas mediante conferência

com os originais por servidor público.
19.2.2. O candidato nomeado deverá ser submetido à avaliação da Junta Médica Oficial da Universidade Federal de Sergipe, apresentado, presencialmente, os exames solicitados

para a posse. Esses exames terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data do resultado até a sua apresentação à Junta Médica.
19.2.3.Somente poderá ser empossado o candidato aprovado que for julgado apto por Junta Médica Oficial da Universidade Federal de Sergipe.
19.3.O não comparecimento do candidato ou a não apresentação dos documentos e exames, no decorrer de trinta dias da nomeação, implicará em tornar sem efeito a portaria

de nomeação e posterior convocação do próximo classificado.
19.4.A posse dos candidatos observará o limite de vagas estabelecido no presente Edital.
19.5.A jornada de trabalho poderá ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno de acordo com as necessidades da instituição.
19.6.Os candidatos aprovados serão lotados nos respectivos Departamentos/Núcleos em conformidade com interesse e necessidade da Instituição.
19.7.Em até 20 (vinte) dias corridos após a data da publicação da Portaria de Nomeação no Diário Oficial da União, o candidato aprovado deverá apresentar à Pró-Reitoria de

Gestão de Pessoas, os títulos exigidos conforme requisitos constantes no anexo I.
19.8.O candidato nomeado só poderá pleitear a alteração do seu regime de trabalho após o estágio probatório, respeitado o interesse da Administração Pública.
20.DA VALIDADE DO CONCURSO
20.1.O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano, a contar da data da publicação da homologação do resultado no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado

por igual período a critério da instituição.
21.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1.A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, a qualquer momento, poderá utilizar detectores de metal para verificação de porte de equipamentos eletrônicos, principalmente na

ida dos candidatos ao banheiro.
21.2.Na hipótese de surgirem novas vagas, observado o prazo de validade do concurso, a UFS poderá convocar os demais candidatos homologados, obedecendo rigorosamente

à ordem da classificação final, ficando a concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, disponibilidade de vagas autorizadas para o cargo que
concorreu, e, sobretudo, ao predominante interesse da Administração.

21.3.A habilitação no concurso público não assegura ao candidato o direito à nomeação, mas apenas a expectativa de ser admitido segundo a ordem de classificação, ficando
a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes e disponibilidade de vagas autorizadas para o cargo que concorreu.

21.4.Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de habilitação e classificação no concurso público, valendo, para este último fim, o resultado do
concurso publicado no Diário Oficial da União.

21.5.A inscrição do candidato implica aceitação das decisões que venham a ser tomadas pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas em casos omissos ou em situações não
previstas.

21.6.Os candidatos aprovados poderão ser aproveitados, no interesse exclusivo da Administração Pública, em outros Departamentos/Núcleos Acadêmicos da Universidade Federal
de Sergipe, assim como, por outras Instituições Federais de Ensino vinculadas ao MEC.

21.6.1.No aproveitamento por outras Instituições Federais de Ensino, devem ser observados os requisitos elencados no Acórdão/TCU/ nº 4623/2015 - Primeira Câmara, de
18/08/2015.

21.7.O candidato deverá manter atualizado seu endereço e os seus dados pessoais junto à Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal da UFS, durante o prazo de validade
do concurso. Os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço e dos seus dados pessoais são de exclusiva responsabilidade do candidato.

21.8.Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Universitário no prazo de 30 (trinta) dias da solicitação da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

EDNALVA FREIRE CAETANO

ANEXO I

DESCRIÇÃO DO CARGO, NÚMERO DE VAGAS, MATÉRIAS DE ENSINO,
REGIME DE TRABALHO E ÁREA DE TITULAÇÃO
CAMPUS DE SÃO CRISTÓVÃO - CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ ALOÍSIO DE CAMPOS

. Depto./
Núcleo

Cargo Regime de
trabalho

Área da titulação Matérias de ensino Disciplinas Nº de Vagas

. AC Cotas (Lei
12.990/2014)

PD Total

. Ciências
Contábeis

Assistente A Dedicação
Exclusiva

Graduação em
Ciências Contábeis,
com Mestrado em

Contabilidade

Contabilidade Contabilidade Avançada, Contabilidade Geral II,
Controladoria, Noções de Atuária.

01 * ** 01

. Ciências da
Informação

Adjunto A Dedicação
Exclusiva

Graduação em
Biblioteconomia,

Sistemas de
Informação ou Ciência

da

Metodologia e Tecnologia
de Informação

Metodologia Aplicada; Tecnologias da
Informação e Comunicação Aplicadas;
Representação do Conhecimento em

Ambientes Digitais; Gestão da Informação;

01 * ** 01

. Computação, com
Doutorado em Ciência

da Informação,
Sistemas de
Informação,

. Políticas de Informação; Tópicos Especiais em
Gestão da Informação; Trabalho de Conclusão

de Curso (TCC) I e II.
. Ciência da

Computação ou em
áreas afins.

. Física Adjunto A Dedicação
Exclusiva

Graduação em Física
ou Ciências afins, ,

Astronomia e Astrofísica Perspectivas em Astrofísica; Introdução à
Astronomia e Astrofísica; Sistemas Planetários;

Métodos em Astrofísica Observacional;
Astrofísica Estelar; Laboratório de Astronomia

e

01 * ** 01

. com Doutorado na
Área de Física
Astronomia ou

Astrofísicas.

Astrofísica; Astrofísica Galáctica; Astrofísica
Extragaláctica; Introdução a Cosmologia,

Relatividade, Astrobiologia.

CAMPUS DE LAGARTO - CAMPUS UNIVERSITÁRIO PROF. ANTÔNIO GARCIA FILHO

. Depto./ Núcleo Cargo Regime de
trabalho

Área da titulação Matérias de ensino Disciplinas Nº de Vagas

. AC Cotas (Lei
12.990/2014)

PD Total

. Enfermagem Adjunto A Dedicação
Exclusiva

Graduação em
Enfermagem, com

Doutorado na área da
Enfermagem ou em

áreas afins.

Ciclos II, III, IV e V de
Enfermagem.

Semiologia Aplicada à Enfermagem; Aspectos
Fundamentais no Processo de Cuidar na

Enfermagem; Saúde do Trabalhador; Processo
de cuidar do Adulto I; Processo de Cuidar na

01 * ** 01

. Saúde Sexual e reprodutiva e Processo de
Cuidar da Criança e do Adolescente I;

Processo de cuidar na Saúde da Mulher no
Ciclo Gravídico Puerperal; Processo de cuidar
da Criança e do Adolescente II; Processo de

Cuidar
. do Adulto II; Processo de cuidar no

Perioperatório I; Processo de Cuidar na Saúde
Mental; Processo de Cuidar na Saúde do

Idoso; Processo de Cuidar no Perioperatório II;
Farmacologia; Metodologia Científica; Prática

. de Ensino na Comunidade; Habilidades e
Atitudes em Saúde; Tutorial; Internato I e II.

. Fisioterapia Adjunto A Dedicação
Exclusiva

Graduação em
Fisioterapia e

Doutorado em

II, III, IV e V Blocos de
Fisioterapia (foco em Saúde

Pública)

II, III, IV e V Blocos de Fisioterapia 01 * ** 01
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. Fisioterapia, Saúde
Pública ou áreas

afins.
. Medicina Auxiliar 40 Horas

semanais
Graduação em
Medicina, com
Especialização

reconhecida pela
Associação Médica

Todos os ciclos do curso de
Medicina (sessões tutoriais,

conferencias, aulas em
laboratórios, habilidades

Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões
tutoriais, conferencias, aulas em laboratórios,
habilidades médicas e praticas de ensino na

comunidade)

01 * ** 01

. Brasileira em
Medicina em Família

e Comunidade ou
Residência Médica
reconhecida pelo

. médicas e praticas de
ensino na comunidade)

com ênfase em Medicina
em Família e Comunidade.

. MEC na respectiva
área.

. Medicina Auxiliar 20 Horas
semanais

Graduação em
Medicina, com
Especialização

reconhecida pela
Associação Médica

Todos os ciclos do curso de
Medicina (sessões tutoriais,

conferencias, aulas em
laboratórios, habilidades

médicas e praticas de

Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões
tutoriais, conferencias, aulas em laboratórios,
habilidades médicas e praticas de ensino na

comunidade)

01 * ** 01

. Brasileira em
Medicina em
Ginecologia e

ensino na comunidade)
com ênfase em Ginecologia

e Obstetrícia
. Obstetrícia ou

Residência Médica
reconhecida pelo MEC

na respectiva área
. Odontologia Adjunto A Dedicação

Exclusiva
Graduação em

Odontologia, com
Especialização ou

Mestrado em
Odontologia em

Odontologia Legal e
Odontologia em Saúde
Coletiva e da Família

Praticas de Saúde Coletiva I, Praticas de Saúde
Coletiva II, Odontologia Legal, Trabalho de

Conclusão de Curso I, Trabalho de Conclusão
de Curso II, Tópicos Especiais em Odontologia

em Saúde Coletiva e da Família.

01 * ** 01

. Saúde Coletiva, com
Doutorado em
Odontologia, Ciências
da Saúde ou áreas

afins
. Terapia

Ocupacional
Assistente

A
Dedicação
Exclusiva

Graduação em
Terapia Ocupacional,

com Mestrado em
Terapia Ocupacional
ou em áreas afins

II, III e IV Ciclos de Terapia
Ocupacional (Terapia
Ocupacional: Saúde e

Trabalho)

Sessões Tutoriais, Habilidades Profissionais em
Terapia Ocupacional I e II; Palestras; Práticas

de Integração Ensino Serviço em Terapia
Ocupacional I e II; Laboratório de Pesquisa em

01 * ** 01

. Terapia Ocupacional I e II; Estágio
Supervisionado em Terapia Ocupacional I e II, e

Optativa.

CAMPUS DE LARANJEIRAS

. Depto./
Núcleo

Cargo Regime de
trabalho

Área da titulação Matérias de ensino Disciplinas Nº de Vagas

. AC Cotas (Lei
12.990/2014)

PD Total

. Arquitetura e
Urbanismo

Assistente A Dedicação
Exclusiva

Graduação em
Arquitetura e
Urbanismo ou

Engenharia Civil, com

Tecnologia da Construção;
Matemática e Física

Topografia; Sistemas Estruturais1; Sistemas
Estruturais 2; Materiais de Construção;

Resistência dos Materiais; Processos
Construtivos 1; Processos Construtivos 2;

01 * ** 01

. Mestrado em
Arquitetura e
Urbanismo e/ou

Engenharia Civil

Instalações e Equipamentos 1; Instalações e
Equipamentos 2; Cálculo 1; Vetores e Geometria

Analítica; Física A.

. Museologia Adjunto A Dedicação
Exclusiva

Graduação em
Museologia; com

Doutorado em áreas
afins

Teoria e Prática
museológica

Museologia; Memória e Patrimônio;
Arquitetura de Museus; Teorias da Museologia;

Informação e Documentação Museológica II;
Museologia e Conservação Preventiva II;
Museologia e Conservação Preventiva III;

01 * ** 01

. Museologia e Desenvolvimento Social; Gestão
Museológica e Administração de Coleções;
Expografia II; Conforto Ambiental em Museus;
Museologia e Turismo; Estágio Supervisionado;

TCC; Tópicos Especiais em Museologia.

CAMPUS DE ITABAIANA - CAMPUS UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO CARVALHO
. Depto./

Núcleo
Cargo Regime de

trabalho
Área da titulação Matérias de ensino Disciplinas Nº de Vagas

. AC Cotas (Lei
12.990/2014)

PD Total

. Ciências
Contábeis

Assistente Dedicação
Exclusiva

Graduação em
Contabilidade, com

Doutorado em

Contabilidade Contabilidade Tributária I e II; Auditoria Fiscal;
Contabilidade Geral I e II; Contabilidade

Comercial; Contabilidade de Custos;

01 * ** 01

. Contabilidade,
Administração ou

Ec o n o m i a

Contabilidade Gerencial; Obrigações e Rotinas
Trabalhistas; Obrigações e Rotinas Fiscais e

Práticas e Rotinas Contábeis
. Matemática Adjunto A Dedicação

Exclusiva
Doutorado em

Matemática
Matemática Vetores e Geometria Analítica; Cálculo I;

Cálculo II, Cálculo III; Álgebra Linear I;
Estruturas Algébricas II; Equações Diferenciais

Ordinárias; Cálculo Numérico I; Geometria
Euclidiana Plana; Análise na Reta; Variáveis

01 * ** 01

. Complexas; Fundamentos de Matemática;
Matemática Financeira; Equações Diferenciais
Parciais; Calculo Avançado; Tópicos de Calculo;
Tópicos de Equações diferenciais; Álgebra Linear

II; Introdução a Teoria dos Números;
. Introdução as Curvas Algébricas; Introdução a

Teoria da Medida; Introdução a Teoria das
Distribuições; Teoria Qualitativa das Equações
Diferenciais Ordinárias; Tópicos de Álgebra,
Tópicos de Geometria e Topologia; Tópicos de
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. Análise; Calculo Numérico II; Matemática
Discreta; Calculo das Variações; Métodos de
Elementos Finitos; Tópicos de Matemática
Aplicada; Curvas e Superfícies Parametrizadas e

Introdução a Topologia.
. Sistema de

Informação
Adjunto A Dedicação

Exclusiva
Graduação em

Sistemas de
Informação, em

Ciência da
Computação, em

Programação, Sistemas de
Informação Aplicados,

Matemática e Estatística,
Sistemas de Informação,
Engenharia de Software

Programação I, Estruturas de Dados II,
Introdução a Ciência da Computação, Teoria
Geral dos Sistemas, Gestão de Sistemas de

Informação, Auditoria e Segurança de
Sistemas, Tópicos Especiais em Sistemas de

Informação,

01 * ** 01

. Engenharia da
Computação, em

Informática ou em
Engenharia de
Software, com

Doutorado na área de
. Sistemas Multimídia e Interfaces Homem-

Máquina, Matemática Discreta para
Computação, Engenharia de Software I,
Engenharia de Software II, Qualidade de

Software
. Informática,

Computação,
Ciência(s) da
Computação ou
Computação Aplicada

CAMPUS DA SAÚDE/HU - CAMPUS UNIVERSITÁRIO PROF. JOÃO CARDOSO NASCIMENTO JÚNIOR

. Depto./
Núcleo

Cargo Regime de
trabalho

Área da titulação Matérias de ensino Disciplinas Nº de Vagas

. AC Cotas (Lei
12.990/2014)

PD Total

. Medicina Auxiliar 40 Horas
semanais

Graduação em
Médico, com

Especialização em
Psiquiatria Clínica

Saúde Mental I, II, III e
Internato em Saúde Mental

Psiquiatria Clínica, Psicologia Médica e
Internato em Saúde Mental

01 * ** 01

. com residência
reconhecida pelo MEC

ANEXO II

PONTOS DAS PROVAS E ÁREAS DOS PROJETOS DE PESQUISA
Departamento de Ciências Contábeis - Campus de São Cristóvão- Matérias de

Ensino: Contabilidade. Disciplinas: Contabilidade Avançada, Contabilidade Geral II,
Controladoria, Noções de Atuária - Pontos:

Çontabilização dos títulos de dívidas pelo valor justo (Fair Value Accounting)
e seus reflexos no Balanço Patrimonial e na Demonstração do Resultado do Exercício,
incluindo os eventos de venda dos títulos e Impairment;

Çontabilização e aplicação do impairment nos ativos imobilizados e a sua
reversão;

Çontabilização de inventário pelo método MPM (Média Ponderada Móvel),
UEPS (Último a Entrar e Primeiro a Sair) e PEPS (Primeira a entrar e Primeiro a Sair),
incluindo a contabilização das operações de venda, do desconto comercial, do
abatimento, do desconto financeiro e dos tributos nas transações comerciais.

M̧étodos de depreciação e exaustão juntamente com a contabilização;
A̧mortização de dívidas: Sistema Francês de Amortização (PRICE) e Sistema de

Amortização Constante (SAC) e de suas respectivas contabilizações;
Çontabilização de Goodwill (Ágio por expectativa de rentabilidade futura), de

Mais - valia e de Ganho por compra vantajosa;
Çomportamento de Custo e Análise de Custo-Volume-Lucro;
A̧nálise de desempenho usando variações em relação a custos-padrão;
Çonceitos de jogo, sinistro, seguro, prêmio e reservas matemáticas;
M̧odelo de análise baseado em Return on Investiment (ROI), Custo das

Dívidas (KI), Retorno sobre Patrimônio líquido (ROE), Alavancagem Financeira e o Modelo
DuPont.

Departamento de Ciências da Informação - Campus de São Cristóvão-
Matérias de Ensino: Metodologia e Tecnologia de Informação. Disciplinas: Metodologia
Aplicada; Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) I e II; Representação do
Conhecimento em Ambientes Digitais; Gestão da Informação; Políticas de Informação;
Tópicos Especiais em Gestão da Informação; Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) I e
II - Pontos:

B̧iblioteca digital: características, cenários, perspectivas, aspectos teóricos e
práticos;

O̧nline Public Access Catalogue (OPAC);
O̧ uso de livros digitais como item de acervo biblioteconômico;
W̧eb semântica e recursos e estratégias de busca e recuperação de

informação na Word Wide Web (WWW);
Ḑiretórios temáticos ou especializados na Word Wide Web (WWW);
M̧otores de Busca de informação na Word Wide Web (WWW);
Ŗepositórios e Bases de Dados Científicos na Word Wide Web (WWW);
Çiências Formais e Empíricas e suas aplicações metodológicas de pesquisa;
Çiências Puras e Aplicadas e suas aplicações metodológicas de pesquisa;
Çiências Duras e Moles e suas aplicações metodológicas de pesquisa
Área do Projeto de Pesquisa: Biblioteca Digital (Library Without Walls)

conjugada aos arquivos de acesso aberto: produtos e serviços
Departamento de Física - Campus de São Cristóvão- Matérias de Ensino:

Astronomia e Astrofísica. Disciplinas: Perspectivas em Astrofísica; Introdução à
Astronomia e Astrofísica; Sistemas Planetários; Métodos em Astrofísica Observacional;
Astrofísica Estelar; Laboratório de Astronomia e Astrofísica; Astrofísica Galáctica;
Astrofísica Extragaláctica; Introdução a Cosmologia, Relatividade, Astrobiologia -
Pontos:

P̧roblema de dois corpos em dinâmica planetária.
Ḑiagrama Hertzsprung-Russell.
Ȩquações de estrutura estelar.
Ȩstrutura e componentes da Via Láctea.
Çlassificação de galáxias.
Ņúcleos ativos de galáxias.
A̧ constante de Hubble e a idade do universo.
Ņucleossíntese primordial.
M̧edidas de distância na astronomia.
Ȩspectroscopia e fotometria.
Área do Projeto de Pesquisa: Astronomia e Astrofísica
Departamento de Enfermagem - Campus de Lagarto - Matérias de Ensino:

Ciclos II, III, IV e V de Enfermagem. Disciplinas: Semiologia Aplicada à Enfermagem;
Aspectos Fundamentais no Processo de Cuidar na Enfermagem; Saúde do Trabalhador;
Processo de cuidar do Adulto I; Processo de Cuidar na Saúde Sexual e reprodutiva e
Processo de Cuidar da Criança e do Adolescente I; Processo de cuidar na Saúde da
Mulher no Ciclo Gravídico Puerperal; Processo de cuidar da Criança e do Adolescente II;
Processo de Cuidar do Adulto II; Processo de cuidar no Perioperatório I; Processo de
Cuidar na Saúde Mental; Processo de Cuidar na Saúde do Idoso; Processo de Cuidar no
Perioperatório II; Farmacologia; Metodologia Científica; Prática de Ensino na Comunidade;
Habilidades e Atitudes em Saúde; Tutorial; Internato I e II - Pontos:

P̧ensamento crítico e processo de enfermagem no cálculo, diluição e
administração de medicamentos, com o uso de metodologias ativas;

P̧ensamento crítico, processo de enfermagem e prática baseada em
evidências no déficit tegumentar: princípios e cuidados com a pele e feridas, com o uso
de metodologias ativas;

¸ Pensamento crítico, processo de enfermagem e prática baseada em
evidências no exame físico geral e específico com o uso de metodologias ativas;

P̧ensamento crítico, processo de enfermagem e prática baseada em
evidências ao paciente em cuidados críticos com o uso de metodologias ativas;

P̧ensamento crítico, processo de enfermagem e prática baseada em
evidências ao paciente em cuidados paliativos, com o uso de metodologias ativas;

A̧spectos históricos, conceituais, aplicabilidade no ensino, pesquisa e
assistência dos Diagnósticos de Enfermagem (DE), com o uso de metodologias ativas;

A̧ gestão de pessoas em Enfermagem: do dimensionamento à mediação de
conflitos.

P̧ensamento crítico, processo de enfermagem e prática baseada em
evidências à pessoa com transtorno mental e à família, com o uso de metodologias
ativas;

P̧rática baseada em evidências na gestão de riscos assistenciais, qualidade do
cuidado e segurança do paciente, com o uso de metodologias ativas;

O̧ raciocínio clínico do enfermeiro no ensino de graduação como ferramenta
para a qualidade da assistência, com o uso de metodologias ativas;

P̧ensamento crítico, processo de enfermagem e prática baseada em
evidências na segurança do binômio mãe-bebê em alojamento conjunto, com o uso de
metodologias ativas;

A̧tenção à saúde sexual e reprodutiva do adolescente com abordagem de
gênero, com o uso de metodologias ativas;

A̧tenção a criança de 0 a 5 anos e adolescentes no âmbito da politica
nacional de atenção básica, com o uso de metodologias ativas;

Çuidado centrado no paciente e humanização nos três níveis de atenção à
saúde, com o uso de metodologias ativas;

P̧ensamento crítico, processo de enfermagem e prática baseada em
evidências na avaliação global do idoso, com o uso de metodologias ativas.

Área do Projeto de Pesquisa: Pensamento crítico, processo de enfermagem e
prática baseada em evidências voltadas a grupos vulneráveis.

Departamento de Fisioterapia - Campus de Lagarto - Matérias de Ensino: II,
III, IV e V Blocos de Fisioterapia (foco em Saúde Pública). Disciplinas: II, III, IV e V Blocos
de Fisioterapia - Pontos:

M̧etodologias ativas de ensino-aprendizagem na formação profissional do
fisioterapeuta aplicadas à saúde coletiva;

Çlassificação internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF) na
formação profissional voltada à saúde coletiva;

A̧tuação da fisioterapia na Atenção Primária à Saúde baseada em
evidências;

I̧ntegralidade na Rede de Atenção - Referências e contrarreferências;
Ḩumanização em Saúde nos diferentes níveis de atenção;
F̧isioterapia na Saúde da criança no processo saúde, doença e cuidado;
F̧isioterapia na Saúde do Idoso no processo saúde, doença e cuidado;
F̧isioterapia na Saúde da Mulher e do Homem no processo saúde, doença e

cuidado;
F̧isioterapia na Saúde do trabalhador no processo saúde, doença e cuidado;
F̧isioterapia nas disfunções neurológicas do adulto no processo saúde, doença

e cuidado;
F̧isioterapia nas disfunções cardiovasculares e respiratórias do adulto no

processo saúde, doença e cuidado.
Área do Projeto de Pesquisa: Fisioterapia no processo saúde, doença e

cuidado.
Departamento de Medicina - Campus de Lagarto - Matérias de Ensino: Todos

os ciclos do curso de Medicina (sessões tutoriais, conferencias, aulas em laboratórios,
habilidades médicas e praticas de ensino na comunidade) com ênfase em Medicina em
Família e Comunidade. Disciplinas: Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões
tutoriais, conferencias, aulas em laboratórios, habilidades médicas e praticas de ensino
na comunidade) - Pontos:

M̧etodologias ativas no Ensino Médico;
O̧ método clínico centrado na pessoa;
Ȩpidemiologia e atenção primária a saúde: da pesquisa a prática;
A̧tenção ao pré-natal na atenção primária a saúde;
A̧tenção a saúde da criança na atenção primária a saúde;
A̧tenção a saúde do idoso na atenção primária a saúde;
Ŗastreamento na atenção primária a saúde e prevenção quaternária;
O̧ cuidado as doenças crônicas não transmissíveis na atenção primária à

saúde;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302018122100066

66

Nº 245, sexta-feira, 21 de dezembro de 2018ISSN 1677-7069Seção 3

A̧tenção à saúde mental na atenção primária à saúde;
A̧bordagem familiar e comunitária na pratica da atenção primária á saúde.
Departamento de Medicina - Campus de Lagarto - Matérias de Ensino: Todos

os ciclos do curso de Medicina (sessões tutoriais, conferencias, aulas em laboratórios,
habilidades médicas e praticas de ensino na comunidade) com ênfase em Ginecologia e
Obstetrícia. Disciplinas: Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões tutoriais,
conferencias, aulas em laboratórios, habilidades médicas e praticas de ensino na
comunidade) - Pontos:

M̧etodologias ativas no Ensino Médico;
P̧ré Natal de baixo e alto risco;
A̧ssistência humanizada ao parto;
A̧ b o r t o
P̧ u e r p é r i o ;
Ḑ S T s ;
Şangramento ginecológico;
Ŗastreamento de neoplasia ginecológica;
U̧ r o g i n e c o l o g i a ;
Ȩndocrinologia ginecológica.
Departamento de Odontologia - Campus de Lagarto - Matérias de Ensino:

Odontologia Legal e Odontologia em Saúde Coletiva e da Família. Disciplinas: Praticas de
Saúde Coletiva I, Praticas de Saúde Coletiva II, Odontologia Legal, Trabalho de Conclusão
de Curso I, Trabalho de Conclusão de Curso II, Tópicos Especiais em Odontologia em
Saúde Coletiva e da Família - Pontos:

M̧etodologia ativas de ensino - aprendizagem em saúde bucal;
Ḑeterminantes em saúde, níveis de prevenção e aplicação em saúde bucal;
Ȩpidemiologia em saúde bucal;
P̧lanejamento e vigilância em saúde bucal;
Ȩducação em saúde bucal;
P̧olíticas públicas de saúde bucal e a organização do Sistema Único de Saúde

(SUS) no Brasil;
Ģestão e financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS);
Ḑoença cárie - etiologia e aspectos preventivos;
Ḑoença periodontal - etiologia e aspectos preventidos;
A̧ odontologia com enfoque nas relações étnico -raciais e história afro-

brasileira;
I̧ntrodução a Odontologia do Trabalho, riscos ocupacionais e normas de

biossegurança;
A̧ importância da bioética em pesquisas com seres humanos e animais;
I̧dentificação de vitimas de desastres em massa: a importância e o papel da

Odontologia Legal;
A̧ utilização e importância das marcas de mordidas para a perícia criminal.
Área do Projeto de Pesquisa: Saúde bucal coletiva: integração ensino, serviço

e comunidade.
Departamento de Terapia Ocupacional - Campus de Lagarto - Matérias de

Ensino: II, III e IV Ciclos de Terapia Ocupacional (Terapia Ocupacional: Saúde e Trabalho).
Disciplinas: Sessões Tutoriais, Habilidades Profissionais em Terapia Ocupacional I e II;
Palestras; Práticas de Integração Ensino Serviço em Terapia Ocupacional I e II;
Laboratório de Pesquisa em Terapia Ocupacional I e II; Estágio Supervisionado em
Terapia Ocupacional I e II, e Optativa - Pontos:

Ḑimensão social e filosófica do trabalho;
P̧rocesso sócio histórico da Saúde do Trabalhador no Brasil e no Mundo;
Ţerapia Ocupacional e o Trabalho: perspectiva histórica e contemporânea;
I̧nserção e inclusão no trabalho de grupos populacionais atendidos pela

terapia ocupacional;
P̧recarização do trabalho e trabalho não formal: implicações para a terapia

ocupacional;
P̧olíticas públicas, Saúde do Trabalhador e a inserção da Terapia

Ocupacional;
P̧sicodinâmica do trabalho na perspectiva da Terapia Ocupacional;
Ȩrgonomia na perspectiva da Terapia Ocupacional: promoção da saúde e

qualidade de vida no trabalho;
Ŗeabilitação profissional em saúde do trabalhador: desafios, recursos e

práticas da terapia ocupacional;
Ḑoenças e agravos relacionados ao trabalho e as práticas da terapia

ocupacional nos diferentes níveis de intervenção na saúde do trabalhador.
Departamento de Arquitetura e Urbanismo - Campus de Laranjeiras - Matérias

de Ensino: Tecnologia da Construção; Matemática e Física. Disciplinas: Topografia;
Sistemas Estruturais1; Sistemas Estruturais 2; Materiais de Construção; Resistência dos
Materiais; Processos Construtivos 1; Processos Construtivos 2; Instalações e
Equipamentos 1; Instalações e Equipamentos 2; Cálculo 1; Vetores e Geometria Analítica;
Física A - Pontos:

I̧nstalações elétricas aplicadas ao projeto arquitetônico;
I̧nstalações hidrossanitárias aplicadas ao projeto arquitetônico;
Ļevantamento topográfico: altimetria e planimetria aplicados ao projeto

arquitetônico e urbanismo;
O̧rçamento de obras: levantamento de quantitativos, composição de custos,

cronograma físico-financeiro, curva ABC, composição da taxa de BDI;
Ȩstruturas Metálicas: dimensionamento, detalhes e projeto;
Ȩstruturas de Madeira: dimensionamento, detalhes e projeto;
Çoncepção estrutural e a compatibilização de projetos em arquitetura,

urbanismo e paisagismo;
Çálculo I: Derivada e Integral definida. Aplicações da derivada e da integral na

prática de Arquitetura;
V̧etores e Geometria Analítica: Retas, planos, distâncias, ângulos, áreas e

volumes;
Ȩquilíbrio de um corpo rígido e Análise estrutural na Mecânica dos Corpos

Rígidos.
Departamento de Museologia - Campus de Laranjeiras - Matérias de Ensino:

Teoria e Prática museológica. Disciplinas: Museologia; Memória e Patrimônio; Arquitetura
de Museus; Teorias da Museologia; Informação e Documentação Museológica II;
Museologia e Conservação Preventiva II; Museologia e Conservação Preventiva III;
Museologia e Desenvolvimento Social; Gestão Museológica e Administração de Coleções;
Expografia II; Conforto Ambiental em Museus; Museologia e Turismo; Estágio
Supervisionado; TCC; Tópicos Especiais em Museologia - Pontos:

Ţeoria Museológica: o museu como fenômeno social e sua inserção nas
políticas e diretrizes mundiais de patrimônio e desenvolvimento.

M̧useu e museologia na epistéme contemporânea;
Çonservação de acervos culturais museológicos: da reflexão teórica aos

procedimentos;
O̧ icom e as políticas e diretrizes mundiais no campo da museologia e do

patrimônio;
P̧rocedimentos para a implantação e gestão da documentação em instituições

museológicas na contemporaneidade;
P̧olíticas de preservação: gestão de risco e planejamento de segurança em

instituições museológicas;
Ȩntraves entre programa museológico e projeto arquitetônico de instituições

museológicas;
P̧lanejamento museológico e museografia nos museus: especificações e

estudos de setores técnicos para a práxis profissional;
Ņovos rumos da teoria museológica: a nova museologia e a museologia crítica

como campo de discussão;
M̧useus e Turismo: impactos e estratégias de cooperação entre áreas.
Área do Projeto de Pesquisa: Museologia e o desenvolvimento de uma práxis

científica na contemporaneidade.
Departamento de Ciências Contábeis - Campus de Itabaiana - Matérias de

Ensino: Contabilidade. Disciplinas: Contabilidade Tributária I e II; Auditoria Fiscal;
Contabilidade Geral I e II; Contabilidade Comercial; Contabilidade de Custos;

Contabilidade Gerencial, Obrigações e Rotinas Trabalhistas, Obrigações e Rotinas Fiscais
e Práticas e Rotinas Contábeis - Pontos:

F̧ormas de tributação para as pessoas jurídicas (LUCRO REAL, LUCRO
PRESUMIDO E LUCRO ARBITRADO), e sua contabilização;

ȨCF, SPED FISCAL, SPED CONTÁBIL, SPED CONTRIBUIÇÕES;
I̧PI CÁLCULO E CONTABILIZAÇÃO;
ȨSocial suas aplicações nas práticas;
F̧olha de pagamento e suas obrigações acessórias e Contabilização;
I̧CMS (normal, antecipado, substituto, diferencial de alíquota, CIAP e outros)

e sua contabilização;
P̧IS e COFINS (Cumulativo, Não-Cumulativo, Monofásico, Etc) e sua

contabilização
Şimples nacional e sua contabilização;
Ŗetenções tributárias e previdenciárias e sua contabilização;
I̧mposto de Renda Pessoa Física e Ganho de Capital.
Área do Projeto de Pesquisa: Contabilidade tributária e Obrigações e rotinas

fiscais.
Departamento de Matemática - Campus de Itabaiana - Matérias de Ensino:

Matemática. Disciplinas: Vetores e Geometria Analítica; Cálculo I; Cálculo II, Cálculo III;
Álgebra Linear I; Estruturas Algébricas II; Equações Diferenciais Ordinárias; Cálculo
Numérico I; Geometria Euclidiana Plana; Análise na Reta; Variáveis Complexas;
Fundamentos de Matemática; Matemática Financeira; Equações Diferenciais Parciais;
Calculo Avançado; Tópicos de Calculo; Tópicos de Equações diferenciais; Álgebra Linear II;
Introdução a Teoria dos Números; Introdução as Curvas Algébricas; Introdução a Teoria
da Medida; Introdução a Teoria das Distribuições; Teoria Qualitativa das Equações
Diferenciais Ordinárias; Tópicos de Álgebra, Tópicos de Geometria e Topologia; Tópicos
de Análise; Calculo Numérico II; Matemática Discreta; Calculo das Variações; Métodos de
Elementos Finitos; Tópicos de Matemática Aplicada; Curvas e Superfícies Parametrizadas
e Introdução a Topologia - Pontos:

O̧ Teorema da função implícita e aplicações;
O̧ Teorema fundamental da teoria de galois e aplicações;
O̧ Teorema dos multiplicadores de lagrange e aplicações;
O̧ Teorema do ponto fixo de Banach para contrações e aplicações;
Ȩspaços Topológicos: Conexidade, Compacidade e aplicações;
O̧ Teorema da representação de Riesz para espaços de Hilbert e

consequências;
O̧ Teorema dos resíduos a aplicações;
M̧étricas e conexões Riemannianas;
Ţeorema de Gauss-Bonnet e aplicações;
A̧plicação exponencial e Geodésia.
Área do Projeto de Pesquisa: Matemática.
Departamento de Sistema de Informação - Campus de Itabaiana - Matérias de

Ensino: Programação, Sistemas de Informação Aplicados, Matemática e Estatística,
Sistemas de Informação, Engenharia de Software. Disciplinas: Programação I, Estruturas
de Dados II, Introdução a Ciência da Computação, Teoria Geral dos Sistemas, Gestão de
Sistemas de Informação, Auditoria e Segurança de Sistemas, Tópicos Especiais em
Sistemas de Informação, Sistemas Multimídia e Interfaces Homem-Máquina, Matemática
Discreta para Computação, Engenharia de Software I, Engenharia de Software II,
Qualidade de Software - Pontos:

P̧ráticas Ágeis no desenvolvimento de Software;
Ģerência de Configuração de Software;
¸ Métodos para o projeto de casos de testes caixa preta e caixa branca;
P̧rojeto de Arquitetura de Software;
Ţecnologia da Informação para Gestão por Resultados;
Ģestão de Tecnologia da Informação Orientada ao Negócio;
Ȩxperimentos Controlados em Computação e em Engenharia de Software;
Şistemas Colaborativos para Gestão por Processos;
A̧uditoria e Segurança de Sistemas para Dispositivos Móveis;
A̧lgoritmos de ordenação e pesquisa, estruturas de dados (pilhas, filas, árvores

de pesquisa, heaps, tabelas hash)
Área do Projeto de Pesquisa: Tecnologia da Informação para Gestão por

Resultados.
Departamento de Medicina - Campus da Saúde/HU - Matérias de Ensino:

Saúde Mental I, II, III e Internato em Saúde Mental. Disciplinas: Psiquiatria Clínica,
Psicologia Médica e Internato em Saúde Mental - Pontos:

F̧atores que Predispõem e precipitam os transtornos mentais;
Ţranstornos Mentais Orgânicos;
Ţranstornos Mentais por Substâncias Psicoativas;
Ţranstorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade;
Ȩsquizofrenia e outros Transtornos Delirantes;
Ţranstornos do Humor;
Ţranstornos Neuróticos Relacionados com o Stress e Somatoformes;
Ţranstorno de Personalidade;
Ţranstornos Alimentares;
Ȩmergências Psiquiátricas.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2018 - UASG 154419

Nº Processo: 23101007340201866.
DISPENSA Nº 7340/2018. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO -
TOCANTINS. CNPJ Contratado: 06343763000111. Contratado : FUNDACAO DE APOIO
CIENTIFICO E -TECNOLOGICO DO TOCANTINS. Objeto: Contratação da Fundação de
Apoio Cientifico e Tecnologico do Tocantins - FAPTO, para gerenciamento e
desenvolvimento do Projeto Extensao Tecnologica no Envelhecimento Humano: Uma
Tecnologia Social no Tocantins. Fundamento Legal: Leis 8.958/94 e 8.666/93 . Vigência:
20/12/2018 a 30/06/2020. Valor Total: R$100.000,00. Fonte: 8100000000 -
2018NE801581. Data de Assinatura: 13/12/2018.

(SICON - 20/12/2018) 154419-26251-2018NE800049

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 69/2018 - UASG 154419

Número do Contrato: 56/2017.

Nº Processo: 23101007072201700.

DISPENSA Nº 7072/2017. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO -

TOCANTINS. CNPJ Contratado: 06343763000111. Contratado : FUNDACAO DE APOIO

CIENTIFICO E -TECNOLOGICO DO TOCANTINS. Objeto: O objeto do presente instrumento

é o acréscimo de valor ao contrato para gerenciamento e desenvolvimento do Projeto

Desenvolvimento Organizacional da Gestão e da Regulação do Trabalho em Saúde no

Brasil. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Valor Total: R$400.000,00. Fonte: 6151000000

- 2018NE801434. Data de Assinatura: 20/12/2018.

(SICON - 20/12/2018) 154419-26251-2018NE800049

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

